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DISPENSA N° 04/2026 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA/MG, torna público, para conhecimento dos 
interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações. 
nomeado pela Portaria n° 01/2026. baseado no inciso II e §3° do Art. 75 da Lei Federal ri° 
14.133/2021 1 , a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação. 
conforme descrição abaixo e termo de referência. 

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo como, papelaria, material de processamento de dados e 
eletroeletrônico 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 27/02/2026 até 
as 17 HORAS. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 02/03/2026 as 09 HORAS 

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (item 
11 do termo de referência — Anexo I): 

As propostas e as documentações de habilitação serão enviadas exclusivamente para o e-mail: 
comprascamaravb@)Irnail.com,  ou protocoladas no setor de licitação, no endereço: Praça do 
Capangueiros, 21 ou Anexo n°35 — Centro — Vargem Bonita com o assunto: PROPOSTA 
DISPENSA N° 04/2026. 

Esclarecimentos poderão ser solicitados no e-mail: comprascamaravbügmail.com   

Vargem Bonita, 24/02/2026. 

opp,  

hit«'Clu  1V6G 	4At9e,t   
Erica Alves da Silva - Agen e de Contratação 

'Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras: 
*0 valor referido acima foi atualizado pelo Decreto Federal n° 12.343/24 passando para RS62.725,59 (Sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) 

(•••) 
§ 3° As contratações de que tratam os incisos 1 e 11 do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 


